
ACTAW 39 ~ 
REUN IÃO O RJ) I ~ÁRIA DF: 27-10-2003 

Aos vinte e sete dias do mês de Outuhro, do ano dois mil e três, reuniu 

ordinar iamente a Câmara Municipal de Aveiro , na sala das reuniões do Ediflcio dos 

Paços do Conce lho, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de 

Miranda, lO:com a presença dos Srs. Vereadores , Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, DL 

Manuel Fernando Ferreira Rodrigues, Dr.' Marília Fernanda Correia Martins. 

Domingos José Barreto Cerqueira, Dr. Amândio Dinis Ferreira Canha , Dr. Joaqu im 

Manuel da Silva Marques e Dr. Luís Miguel Cap ão Filipe. 

,. 
Pelas 14.30 horas foi declarada aberta a presente reunião 

FALT AS: - For deliberado, por unanimidade, ju stificar a falta dada pela 

Sr.' Eng.' Lusitana Maria Geraldes da Fonseca 

.\ PROVACÃO n E ACTAS - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar 

as actas I!. '" 31,3 6e37 

RESUMO DIÁRIO DA TES ()ll RAR IA- - A Câmara tomou 

conhecimento do balancete da tesouraria relativo ao dia 24 de Outubro, corrente, o 

".1 qual acusa o seguinte movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações 

orçamenla is - treze milhões, duzentos e vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta euros 

e oitenta e três c êntimos; Saldo do dia anterior em operações de tesourar ia 

quinhentos c cinqüenta mil, duzentos c oitenta c três cures e setenta e seis cêntimos ; 

Receita do dia em operações orçamentais - vinte e um mil, duzentos e vinte e um 

euros e sessenta e nove cêntimos; Receita do dia em operações de tesouraria - três mil 

e quarenta cures e cinqucnta c oito cêntimos; Despesa do dia em operações 

orçamenrais - cinquenta e quatro mil, setecentos e quatro eurcs e cinquenta e cinco 

cêntimos; Despesa do dia em operações de tesouraria - oito mil, duzentos e vinte c 

seis euros e trinta c cinco cêntimos; Saldo para o dia seguinte em operações 

orçameruais - treze milhões, cento c noventa c cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
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sele cures e noventa e sete cêntimos; Saldo para o dia segu inte em operações de , 

teso uraria - quin he ntos e q uaren ta e CIflCO mil e noventa e sele euros e no venta e no ve ~ 

ceoumo s ft 
I' ER/O !JO -f\ TE 'lDA ORlJE\I/)(}/)/A k 

l " rl' r l 'I' lI çii es d(l ~ Sr~. " ('readure.\ 

Vrremlor Dr. JIJu'l" im :1#a,'1"t'J 

- O Sr. Vereador alertou para o facto de ter ocorrido um acidente na Rua 

dos Campinhos. freguesia de Santa Joana, com uma carrinha de distribuição de 

medic ame ntos (U mchc m] , que 11110 causou feridos , ma s q ue derrubou q uatro árvo res 

de grande po rte. Com o não sabe se a em presa irá parti cipar a ocorrên cia li C âmara 

Mun icipal, a lerto u os serviços po is, em sua op in ião. as ár vores de verão ser rep ost as e 

os custos incutidos à en tidade em ca usa. 

~ Seguidamente . ref eriu -se a um a Ca rta A be rta hoj e publi cada no D iário 

de Av ciro. escri ta por uma municipe de T aboerra, e di rigida 30 Sr. Presiden te da 

Cân- ara. tendo chamado a atenção para o facto de terem sido leva nta s alguma s 

qu estões re ferent es aos acessos ao Estád io M unic ipal. que co ns ide rou pe rti nente s, e 

qu e, em sua opini ão, merecem uma respos ta por parte do ~r . President e 

So lic itou também ao Sr. Presidcme autorização para ter aces so ao s 

Rel ató rio s de Inspecção do Serviç o Naciona l dos Bo m beiro s e da Protecção Ci vil, 

relat ivo s ao Estádi o Mu nic ipa l de Avei ro, da do que têm sido levanta das alg uma s 

desc onfianças, no que respeita ao estado de seg urança daqu e la infrae strutu ra. 

o Sr. Vere ado r regis to u ainda a sua sa tisfação, pela ex ce lent e 

interv enç ão e fectuada no Teatro Av eíren se . pe la Sa la de V isitas que Avc iro hoje 

pos sui , para receber e rece pc ionar a s pessoas q ue visitam esta c idad e. Por ou tro lado. 

lamento u, o desc uido oc orrido co m o folhe to de sdob rável d a inauguração, 

co ncreta men te a incorr ecçâo de data s e o mês q ue lambem nào foi bem esc rito, 
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embor a, em termos de dcsign tenha sido bem conceb ido e a qua lidade também era ~ 

bas tante boa. Por fim, rea lçou a excelente qualidade do tex to lido pejo Sr. P residente. /' • 

~
Vereador Domingos Cerqueira 

. O Sr. v ereador também felicitou o Sr. Presidente pela inegável 

qualidade do discu rso , não só literária como po lítica . 

Sr. Presidente 

• Em relação ao Teatro Aveirense, o Se. Presidente referiu que de facto 

surgiram algumas incorrecções no folheto, o que foi lamentável, embora a cerimônia 

de inauguração tenha corrido bem. 

S t KVICOS .\1 1' ''C1 P ~U7 >\ O() S DE A vulto - R r Cl JRSOS 1I 1f1~j. IWl' I( :OS : · 

A Câmara tomou conhecimento dos recursos hierárquicos necessários, interposto s por 

Carlos Manuel Pereira dos Santos, Ant ônio Manuel Reis de Melo e Maria de La

Salete Silva Al cvCJO, solicitando a sua imediata nome ação para as vagas a que 

concorreram através de Conc urso Externo de Ingresso para Provimento de 13 lugares 

de Agente Único. Considerando a informação n." 410/2003, da Divisão Jurídica , de 2 

de Outubro, ultimo, que aqui se da como transcrita. segundo a qual os recursos são 

extemporâneos, a Câmara deliberou. por unanimidade, rejeita r os mesmos, em 

conformida de com a alínea d), do arr' 173", do Cód igo do Procedimento 

Administrativo 

Ur l'" t"Ó\t. ls C l .\<,sn ICAOOS; - O Sr. Presiden te deu co nhecimento que 

o prédio urbano sito na Av' Dr. Lourenço Peixinho, freguesia da Verá-Cruz, onde 

funcionou a "Casa Paris" , vai ser vendido pela AILAt>.1 - Com ércio e Imóveis, S.A., á 

Soc iedade Comercia l Marinha Gomes" . Administração e Gestão de Propriedades, 

Lda., pelo va lor de 1.500 .000,00 E, pelo que a compra e venda foi comunicada a esta 

Autarquia, para que possa exercer o direito de preferência, previsto no ar r' 36", da lei 

nO10712001, de R de Setembro, dado tratar-se da alienação de um imóvel em vias de 

classificação. 
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Por unanimidade, foi delibe rado ínfonnar os imeressados que a Câma ra ~ 

Municipal de Aveiro não pretende exercer o direito de preferência sobre os bens em . 

~
 
O!l.( '",Mu "-l'o l2f103 24," Al ,n :R" C'\o : - De acor do com a info rmaç ão 11. 0 

174.'03 do Departamento Econ ômico Financeira. foi de liberado. por unanimidade, 

aprovar a 24: alteraç ão ao orçamento do ano em curso , no monta nte global de 

seiscentos e setenta mil e cem euros e dezenove cêntimos (670.100,19 f ), sendo 

trezentos c sctcnrs e quatro mil seiscentos e sefenta e um euros c oitenta e sefr 

cêntimos (374.671.87 t). de despesas corre ntes e duzentos e noventa e cinco mil 

qu atrocent os e vinte e oito euros e trinta e dois cênti mos (295.4 2S,3:!f ) de despesa s de 

capita l 

:\" ·KC.\ IlO :'IhM,I[ L FIR MINO AL TEH A(' Ó t S AO )'IWH:CTO: 

Relativamente ao projecro em epígrafe, o Sr. Presidente informou que há necessidade 

de se realizarem trabalhos a mais necessários asustentação do cdiflcic c que perante 

esta realidade a Sociedade Po lis emende que deve ser suspensa a obra durante um 

mês. para se reformular todo o projecto. designadamente, para se saber se é de dar 

continuidade à obra, reforçando a estrutura. o que irá implicar gastos superiores aos 

da adjudicação, ou se é de demolir o edifício. abrindo a possibilidade de se avançar 

com a construção de um estacionamento que sirva os utemes. por um preço que será 

quase equivalente . Mais informou , que estas questões estilo a ser bem ponderadas. 

para que não restem dúvidas sobre a melhor opção a tomar, pensando que dentro de 

algumas semanas o assunto estará em cond ições de ser presente a reunião de Câmara 

ORn EM DE T K\lIAI.1I0S: - De seguida deu-se inicio apreciação dos à 

assunto s cons tantes da Ordem de Trabalhos: 

FORi\ ECJ:\ IENIO E APLl Ct\C :Ao DE ARM ÁRI OS E 

IlI VIS Ún l AS Al\IO Vi VE IS AUTO I' () RT ANT ES PARA AS ~()VAS 

I:"iST ALACÚE S :\IU ;"III CII 'A IS; · Em sequência da deliberação tornada na reunião 

de J de Julho, ultimo. e face ao Relatório do Jú ri do Concurso , foi deliberado, com o 

voto contra do Sr. Vereador Dr. Ca pão Filipe, adjudicar o fornecim ento em des taque, 
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à Firma CO RTAL 11,\ \ \.'ORTH PORTL'GA L, pela importância de seten ta e dois mil, 

quinhe ntos e nove nta curas , acrescidos de {VA à taxa legal em vigor. r 
O Sr. Vereado r Dr. Capão Filipe disse votar contra, em coe rência com as 

suas tomadas de posição, ao longo do seu mandato. relativam ente a es ta questão. dado 

que sempre defendeu a constru ção de um edific io de raiz para instalação dos serviços ~ 
muni cipais. 

AL\ \' ,\ RlU ' l ANIJEBOI. CL l IRF: In: ,\ \" t:l RO : - Por proposta da 

Sr." Vereadora Dr." Marília Martins, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o 

protocolo a celeb rar entre es ta Autarquia e o Atavarium Andehol Cluhe de Avciro, o 

qual visa a regulação dos termo s de cedência de utilização de uma parte do Complexo 

Despo rtivo IDr. sito na Rua Jaime Matiz, nesta c idade, de que a Câmara é legitima 

comod atária. e que irá facultar condições ao AA CA para que este melho r possa 

des envo lver as sua s acnvidades desport ivas. na pre ssecuç ão do bem esta r da 

população. 

C F.~ TR O SOC IA L E: Pr\ROO t:l AL IH V EH.A-'RlJZ : - Por proposta 

do Sr. Presidente. a Câmara deli berou, por unan imidade, em conform idade com a 

informação n088/03, da Divisão de Patrimó nio Imobiliá rio, auto rizar a cedência 

graciosa ao Centro Socia l e Paroquial da v ere-Cruz, de um terreno sito na 

Urbanização de Sá-Barroc as, freguesia da Verá-Cruz, 'com a arca de 4.5S0m2 , 

destinado a am pliação das respect ivas instalações, ao qual se atribu iu o valor de 

291.748,00 €. A cedência do terreno é feita com o fim de nele se instala r um 

equipam enio socia l, com um prazo de inicio de obras de 2 anos, não poden do ser dado 

out ro uso ao mes mo, sob pena de os refer idos terrenos revertere m para o Municíp io 

pe lo mesmo valor, sem direito para os poss uidores, à da ta da reversão, de exigirem fi 

Câmara Municipal de Avciro. quaisquer indemnizaç ões 

OClIPI\ C..\O IM VI '\ PÚRLl C \ I.'\ ST..\ LAC \ O 1)10: 

O l ' IOSO L' E:S: - Presente um requerime nto da Finn a TORA VEIRO, Lda., 11solicita r 

11 cedência do Quiosque do Rossio para servir de apoio logíst ico as embarcações da 

referida empresa. Foi del iberado , por unanimidade e de acordo co m a informação n." 

120/0) da DMET, indefer ir o solic itado. uma vez que o referido quiosque encontra-se 
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~ ractuafrnemc afecro ao Sector de Transportes na Ria. sendo imprescindível ao seu bom 

funci ona mento. .JP'1 
In F.:\l : - Na sequ ência da de libe ração tomada na reunião de 6 do m ês em efrrl.1 

curso, foi presente um requerimento da Firma DESAFIOS - DI::SPORTO& AVENTURA , a 

refonnular o pedido de cedência de espaço no Largo do Ross io. com um " Air 

Trampolino", não só para o mês de Outubro, mas para todo ano, Fo i deliberado , por 

unanimidade , autorizar, dev endo, no entant o, o req uerente infonn ar es ta Câmara 

Munic ipal sempre que desejar ocu par o referido espaço. forma lizando os ped idos caso 

a caso, a fim de permitir aos serviços a articulação com eventuais actividadcs que 

possam vir a acont ece r no local. 

C A....IL ' IU NIClI' AL : - O Sr. Vereador Eduardo Fe io deu conhe cimen to 

de um ofici o enviado (leia Po lic línica Pec uária Ce nt ral de Aveiro , Lda., no qua l se 

sol icita a esta Autarq uia que proced a à recolha dos cad áveres de animais, dado que 

deixaram de ter capacidade de armaze nar ma is anima is nas suas un idade s de frio. 

r o i deli berado, por unanim idad e, infor mar a requere nte que a Câmara não 

pode rá assu mir o pretend ido , dado tratar -se de uma Institu ição Part icular. 

GU ARD.-\ J'Ir;,\ C10 " " L RF:PUH l.IC:\ :,\.-\ - G IU : I'() TERRITOR I .~L 

IJf H 'F IRO : - Foi presente um pedid o do Gropo Terri to rial de Avei ro, da G:\ R, a 

so licitar o apoio da Autarq uia para reso lver um abatimento de pavimen to numa 

peque na área à vo lta de uma caixa de águas pluviais ju nto às ofici nas do Quartel 

Face a mfcrrnaçêo n" 93 do DS U, foi delib erado , por unani midade, 

proce de r à corrccç ão necessária, estimando-se os custos em qua trocentos e oitenta e 

do is euros e quarenta e oito cêntimos, ac rescidos de ]VA a taxa lega l em vigo r. 

.-\8.-\T E ll F, ÁRVO RES:. Foi delibe rado , por unanimid ade, rat ificar o 

despacho do Sr. Vereador Eduardo Fe io, que autorizou o aba te de duas árvores , sitas 

na Rua das Pombas , freguesia de Glóri a. por se encont rarem bastante incl inadas 
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Face ao pedido formulado pe lo Sr. Luis Maia dos Reis, res idente na Rua ~ 
do Hrcjo em Aradas, foi deliberado, por unanimidade, autor izar a substituição de dois 

choupos por duas árvores da espécie Albizia. confor meinformação n" 610 do DAr . 

[Se OL A Sl-: C U ~DAHJA In: ,IOSt ESTEVÃO: - Foi deliberado, por l 
unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereado r Eduardo Feio, que autori zou a 

limpeza tio recinto da Escola e a recol ha de entu lho. cujos custos se estimaram em 

duzentos e sessenta e um euros c quinze cêntimos (IVA incluído) 

G IU 'PO DESPOR TI VO DE AZU RVA : • Face ao requerimento 

apresentado pelo Grupo Desportivo de Azurva, a solicitar pó de pedra. saibro e 

maquinas para espalhar , nivelar e compac tar o terreno do campo de jogos, foi 

dehberadc, ror unanimidade, autoriza r, estiman do-se os custos em cinco mil, 

setecentos e quarenta e quatro euros e doze cêntimos, acrescido de IVA 11 taxa legal 

em vigor 

IIA BIT ACÃO SOCIAL : - Face à informação n.' 134/2003 da Divisão de 

Habitação Socia l, a dar nota de um requerimento apresentado por Hemâni Nunes das 

x cves. a sol icitar a de construção dc uma rampa de acesso ao patamar do rés-do-chão 

dos espaços comu ns do préd io, do Bloco 31, da Urbanização de Santiago, urna vez 

que a esposa e ele próprio se deslocam em cadeira de redes, a Câmara delib erou. por 

unanimidade, aprovar a execução dos referidos traba lhos, estimando-se os custos em 

trezentos e setent a e oito euro s e cinqüenta e três cêntimos, acrescido s de IVA taxaá 

lega l em vigor. 

CI':nÊl'irlA IH-: I' L A:\T ,\ S: - Foi deliberado, por unanimidad e, ratificar 

o despacho do Se. Vereador Eduardo Feio que autorizou a cedência das seguintes 

plantas: 

- Sei s vasos de plantas verdes, à ESCOLA N~ 5 DE AVEtRO, para 

ornamentação do espaço onde teve lugar o Encontro de Docen tes e Não Docentes, 

cujos custos se estimaram no valor de trinta c sete curas e doze cên timos, acrescido de 

IV" à taxa legal em vigor; 
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- Diversos vasos d e cedros ASSOCIAÇÃO P RO\10 r ORA DE CULTURA, ~ á 

RECREIO E DI..5I'ORTO- APROCRED - para a EX PO AVE, que decorreu de 3 a 5 de 

Outubro, estimando-se os CUS I O~ na quantia de oitenta e cinco eu ros e quarenta e um ft1 
cên timos, acrescid a de TVAà taxa legal em vigor . 

~
 
TK Â:'ló SIT O - Foi de liberado, por unanimidade, apro var as alte rações ao 

trânsito, a levar a efei to nas proximida des do Teatro Avcirense, proposta s na 

infor mação n." 138/03 da Divisão de Trânsito, em co mplemento da obra recentemen te 

efectuada na via públi ca. 

• Face ao pedido efectuado pelo C f NTRD CO.\.1ERCIAI. GU CíNJ4.S, a 

solic itar a implementação de sinalização vertica l de orie ntação em diversos locais, a 

Câmara deliberou. por unanimidade, c de acordo com a info rmação n." 56/03 da 

Divisão de Trânsito, cujo teor aqui se dá como transcrito, autori zar o requerido . 

- Face ao pedido efectuad o pelo JARDIM DA M o\RTl NHA - C RECHE E 

JARDIM Dl hI'Â:'IJCIA U NlPESSOAL, LDA ., sito na Rua Gustavo Pinto Busto, freguesia 

da Gloria. foi deliberado. por unanimidade. autori zar as alte rações propostas peja 

Divis ão de Trânsito. conforme informações de IS de Fevereiro. últi mo, e n." 135/03, 

que aqui se dão como transcritas 

- Face ao pedido efectuadn pelo CENlIH) SOCIAL E PAROQUIA L DA V ERA 

C RUZ. foi deliberado , por unanimidade, e de acordo com a informação de 3 de 

Out ubro. último. da Divisão de Trânsito. indefe rir a marcação de um lugar de cargas e 

descargas na Rua do Gravito. n." 32. fregues ia da v era Cruz. por não existir espaço 

suficie nte na via. 

. Face ao ped ido do SPQR.T1NG CL UHE DE A VEIRO, a sol icitar que seja 

alterada a dis pos ição dos pilarctes, por forma e evit ar o es tacion amento abus ivo de 

automóveis, foi deliberado, por unanim idade. de acordo com a informaç ão 11." 1]4 /0] 

da Div isão de Trânsito, que aqui se dá como transcrita, autorizar a colocação de 

diversa sina lização. por forma a faci lita r o acesso ao logradouro das piscinas do 

referido c lube 
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r - Em conformidade com as infor mações n." 350. da Divisão de Vias e 

Conservaç ão e 133/03 da Divisão de Trâns ito. que aqu i se dão como transcritas, foi 

deliberado , por unanimidade. aprovar o projccto de sinalização para a rotunda na Rua ~das Cavadas e do novo arruamento de ligação à Rua Evang elis ta Lima Vidal, na 

freguesia de Santa Joana. 

Na sequência do oficio enviado peja ÓPTICA NASCIMENTO. foi 

deliberado, por unan imidade, de acord o com a informaç ão de 15 de Outubro , último, 

d a DIvisão de Trânsito, inde ferir o pedido de ced ência de urna chave dos limitadores 

rchativ cis, existentes na frente do 0 .° 7 da Rua Gustavo Pinto Basto, uma vez que é 

expressa mente pro ibido estacionar ou parar em cima dos passe ios de acordo com o 

Cód igo da Estrada. para alem de que a Rua em questão tem um lugar dest inado a 

cargas e descargas. em horário estabelecido para o efeito. 

l.IÇ }~ '·CAS DE U1JHA S : - Foram presentes à apreciação do Exec utivo 

os seguinte s processos de obras: 

. N ,~ 756196 de SA\ fARI, IMOVI !5 e HOTELARIA. LOA. Nos termos do 

disposto no art." 50.", do Decreto-Lei n." 448/91 de 29 de Novembro , alte rado pelo 

Decreto-Lei 11," 334/95 de 28 de Dezembro, e pela Lei n_~·26 !96. de I de Agos to . fo i 

deliberad o. por unanimidade. autorizar a recepção dcfl niuva das obras de 

urbanização. especificadas no alvar á n.? 12/9R, de acordo co m inforrnaçào anexa ao 

processo. 

• N." 4301200 2 de PAULO JORGE ANOR.ADE LOPES F I G L: ~I R EOO, 1'\0$ 

termos do disposto no s art." 26." do Decreto -Le i 11. " 555/99 d e 16 de Dezembro, 

alterado pelo Decreto -Lei n. " 177/2001 de 4 de Junho. a Câmara deliberou, por 

unanimidade, de ferir o licenc iamento das obras de urbanização , devendo o requerente 

dar cumprimento aos pontos 1 e seguin tes da informação técnica DGUiG D/15110/03. 

que aqui se dá como transcrita; 

- N." 323/98 de C ARLOS ALBERTOFERReIRA ANDRADE. Nos termos do 

disposto no art." 50 .~. do Decreto-Lei n. ~ 448f91, de 29 de Novembro, alterado pelo 
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Decreto-lei n." 334/95 de 28 de Dezembro, e pela Lei n." 26f96, de I de Agosto, a 

Câmara deliberou, por unan imidade, autorizar a recepção provisória parcial das obras 

de urbanização especificadas no alvará n." 13/99, podendo ser reduzida a caução 

existente , para o valor de mil trezentos e vinte euros e setenta c seis cêntimos, 

(fl .320.76), válida ate à recepção de finitiva das obras de urbanização 

- K o 324/2 000 de SOCIE NCO - SOCIEDADEDECONSTRUÇÕES. LO". 1\05 

termos do dispo sto no art° 54° c no ar r- 87", do Decreto _ Lei n" 555/99. de 16 de 

Dezembro, altera do pelo Decreto - Lei nO 177/2001 de 4 de Jun ho, a C âmara 

de liberou autorizar a recepçã o prov is ória das obras de urbanização especificadas no 

atvnra n." 34,'200 2 . aditamento do alvará n.? 18/2002, podendo ser reduz ida a garantia 

banc ária ex isten te para O valor de trinta e dois mil e quatro eurcs e oitenta e um 

cêntimos ( €32.c)() 4J~I ), válida até à recepção de finitiva global. 

- 1\. " 737/98 de SA\ IAR I, IMÓVEtS E HOllLARJA, l.DA. ;.J05 termo s do 

disposto no art." 2-1", 11."" 3 e -I, e no art ." 50 ,", do Decreto-Lei n." 448 /91, de 29 de 

Novembro , alterad o pelo Decreto-Lei n." 334/95 de 28 de Dezembro, e pela Lei n." 

2(>196 , de 1 de Agosto, a Câmara deliberou, por unanimidade , autorizar a recepção 

definit iva das obras de urbanização. especificad as no alvará n." 11/2 00 0, podendo 

libertar -se a garantia bancária exis tente 

- N, " 350/75 de MAN UEL MARnNS PÓVOA E OUfROS . v os tenn os do 

disposto no art" 54" e no art" 87", do Decreto - Lei n" 555/99 de 16 de Dezembro, 

alterado pelo Decreto - lei n" 17712001 de -I de Junho, a Câmara deliberou autorizar 

a recepção provisória das obras de urbanização especi ficadas IH .) alvará n," 17/2003, 

aditamento do alvará n." 22175, podendo ser reduzida a garanti a bancária existente 

para o valor de cento e oitenta c sete euros e quinze cêntimos (€ l lU ,15t válida ale á 

recepção definitiva global. 

- N. ' 307/89 de MANUEL SIMÓES CAETAr-.'O. :-';05 ter mos do d ispo sto no 

art." 24,", n." 3 e -I, e no art ." 50.", do Decreto -Le i n." 448 /91 , de 29 de Novembro, 

alterado pelo Decreto-Lei n." 334/95 de 28 de Dezembro, e pela Lei n." 26/96, de I de 

Agosto, a Câmara deliberou, r or unanimidade, autorizar a recepção provisória da rede 

Act a n."39 de 27 de Outubro de 2003 - P ág. 10 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO DE Cf OENClA DE UTILIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Meira, empenhada em promo ver e incentivar a 
prática e cultura desport ivas no concelho, por forma a setrstazer os 
impe rat ivos de bem estar físico e social da sua população, tem vindo a apo iar 
a promoção de conpeuções desport ivas da iniciativa do s diversosclubes da 
reç'ão e a celebrar contratos de desenvolvimento desportivo bem como 
protocolo s de ccope reção fi nanceira com entidades locais 

Uma vez mais, a prát ica vem confirmar a polít ica de apoio desport ivo 
prosseçud a por esta Câmara MuniCipal, quando hoje reunimos de novo 
esforços em prol da promoç ão do tem-estar da população e do incremento 
da sua part icipação desportiva. Desta vez tal será fCito em parceria com o 
IND e com o Alavarium - Anoebot Clube de Aveiro, através da possibilidade 
de utilização de parte do Cornpieso Desportivo pelo Clube Outorgante. 

Tendo o Complexo sido cedido pelo lDP para Que este Município 
melhor pudesse desenvolver as suas actrvceées desportivas na prossecução 
do bem estar da sua população, urna das rormas de alcançar o fim previsto é 
a ceõ êncta do espaço em causa a entidades Que se encaixem no obfecto 
pnrreno acordado, Que promovam e divulgem da modalidade de Andebot, 
bem como o fomento, a prática e divulgaçãodas acnvdac es desportivas e de 
educação física dos seus associados. • 

Primeira out organte : CÃMARA MUNI CIP AL DE AVEI RO, adiante 
designada por e M.A. ou po r Primeira Outorgante, pessoa corecnva de direito 
público n.c 50S 931 192, representada pelo seu Presidente, o Ex.mo Sr. Dr. 
Alberto Afonso Souto de r-urenca, Que outorga em nome dela e no uso das 
competências que lhe são atribuídas nos termos da alínea b) do n.v 4 do 
art. 640 , do art . 670 e da alínea a) do n.c 1 do art . 680 todos da lei 
n.c 169/99, de 18 de Seternoro. alterada pela lei n.o S·A/2002, de 11 de 
Janeiro e alínea b) do n.c 2 do art . 210 da l ei n.c 159/99, de 14 de 
Setembro, para o Que fOI autorizado em reunião de câmara datada de . .. de 

.. de 2003. 

::C~ U i ' ''': " O i..l í.O I Y <l I Il~; AlA VAR ItJ M - AND I::BQl ClUBI: Df AVEIR O, 
pessoa cotecttva n.v 506 099 962, aoen te ebrevracarnente designada por 



AACA ou por Segunda Outorgan te, representada pelo seu Presidente, o 
Ex.mo Sr. Eng.o Paulo ElíSiOFigueiredo Malhei ro de Sousa. 

Cláu su la l a
 
Objecuv c
 

Constit ui objecnvo do presente Protoc olo a regu lação dos termos da 
ceõênctede utilização de uma part e do Complexo Desportivo IDP, sito na Rua 
Jaime reontz, em Aveiro, de que o Primeiro Outorgante é Iegíti lTO comoda tá rio 
através de t ítu lo válido, ao AACA, facultando -lhe cond ições para que este 
melhor possa desenvolver as suas acnvtdacesdesporti vas, na prossecução do 
bem estar da população. 

Cláusula 241
 

Objecto
 

1. A ceoênca abrange o Pav ilhão do Complexo Desportivo IDP em si 
mesmo, incluindo a nave desport iva, balneários c a parte inferior das 
bancadas, como consta em plilnta anexa ao presente Protocolo e que dele faz 
parte mtec rante . , 

2. A ceoêncreabrange ainda uma sala de apoio il musculação que será 
partilhad a como Clube Galitos de Ave rro. cuj as despesas de conservação e 
manutenção serão repartidas equtanvemente e pagas pelos clubes supra 
idennâcaõcs. 

Cláu su la 3 a
 

Limites de Utili zação
 

1. O Pavilhão supra identi ficado só poderá ser uti lizado para o exercício 
da ectfvdade oesoomv a e promoção cultura l do Clube Outorgante ou de 
outros com quem este celebre contra to de aluguer , COlTlO forma de 
rcntabíüzacâo do espaço. 

2. será atroa cerrmtrca a exploração comercial do espaço de bar 
previsto para o eret o. SItuado no Complexo e identi ficado na planta anexa, 
desde que esta não ponha em causa o bom funcionamento e higiene do local 
e seja cumprida a legislação em vrço r aplicável à acnvdace de restaura ção e 
bebidas. 

3. A ocupação do espaço para finalidade di ferente da prevista no 
presente Protocolo tmoncaa resosão ímeca ta do mesmo . 

Clausu la 4"
 
Obncacões da Sccunoa o uto roente
 

i. Constn uem obrigações do M eA· 



a) Assegurar a manutenção e guardado espaçocedido; 
b) O pagamento das despesas correntes, nomeadamente com 

água, telefone e energia eléctrica e gás erectas àquela parte do 
Complexo; 

c) Apresentação de um re'at óro anual de contas e das act'vioaoes 
realizadas naquele Complexo; 

d) Garantir a promoção e divulgaçãoda cidadede Aveiroem todas 
as suas acnvd aoes e representações; 

e)	 Prestar toda a colaboração, sempre que solicitada, aos serviços 
da Câmara Municipal de Aveíro em geral c à Divisão de 
Desporto em particular, relativamente a eventos ou iniciativas 
por ela promovidos ou participados. 

2. Sem prejuízo da normal acnvíoaoe do Clube e mediante acordo 
prévio a celebrar entre ambos os outorgantes, a (MA reserva-se o direito de 
utilizar anualmente, num máximo de 100 horas, o espaço agora cedido. 

3. O horário previsto no número anterior concrenzar-se-é na utilização 
do espaço pelos funcionários camarános e entidades que tenham por tradição 
a utilizaçãodo espaçoagora em causa. 

Clá ~s ula S~ 
Ut il ização grat uita 

Durante o ano lect'v o e dentro do horário escolar, as turmas da área 
de Desporto da Escola secundária José Estevão terão direito a utilizar 
gratuitamente a nave desportiva do Pavilhão ora cedido, devendo esta 
apresentar até ao final do mês de setembro de cada ano o mapa de horas 
necessá rias. 

Cláusula 6~
 

Restituição
 

1. A Segunda Outorgante ê responsável pela boa conservação do 
Pavilhão, obrigando-se a restitui-lo nas mesmascondições em que o recebeu, 
salvasas deterioraçõesdecorrentes da sua normale prudente utilização. 

2. Para efeito do número anterior, foi elabo rado um auto de recepção 
das Instatações que se encontra em anexo ao presente protocolo e que dele 
faz parte integrante. 

Cláusu la 7~
 

Obras
 

1. r.cam a cargo da segunda Outorgante a realização de quaisquer 
obras de benenoe cso e manl!t~nçi'n ctn hem f ' I"( ;"!'l ? rr: l"n ~(' f1<1<; ir,~ ! -hçf.t L' 

,·111(1<1 das redes uc Gi ~tr il;uiç.ào de iÍ9lJd, eiectnoc ace, esçoros, saneamento e 
te erone Quesirvam as partes ora cedidas. 



2. A Segunda Outorgante não poderá realizar quaisquer obras que não 
sejam devida e previamente autorizadas e licenciadas pela CMA. 

3. Quando as obras realizadas se traduzam em benrenonas. estas 
passarão a fazer parte integrante do prédio, sem direi to ao pagamento de 
qualquer mdernncação. 

Clá usu la Si!
 
Fiscalização
 

Â Primei ra Outorgante assiste o direito de fiscalizar, a todo tempo e 
quando tal considere necesséno, o normal cumprimento do presente 
Protocolo, devendo a segunda Outorgante prestar-lhe toda il cotaboraçâo que 
se revele necessária. 

Cláusu la ga
 
gescõ êo coou atual
 

L O presente Protocolo poderá ser objecto de rescisão unilateral por 
qualquer dJS Outcrçentes. por motivo de mcu rrorúrento ou cumprimento 
defeituoso, imputável à outra parte. 

2. A rescisão prevista no número anterior será cornorucaoa à outra 
parte , por carta registada com aviso de recepção e com uma antecedência 
mínima de seis meses . 

Cláusu l a 10"
 
Renovação sucessiva
 

1. O presente Protocolo tem a duração de cinco anos, renovando-se 
automátíca e sucessivamente nas me smas condições por iguaiS períodos, 
salvo se for oeouncaoo por Qualquer uma das parte s 

2. A denúncia prevista no número anterior deve ser comunicada à 
outra parte, DOI carta reosta oa com aviso de recepção, com uma 
aoteceoênce mínima de noventa dias. 

3. A rescisão ou denuooa do contra to de comodato celebrado entre 
esta Autarquia e O IDP, implica iguais efeitos no presente Protocolo. 

c láusu la 11 '" 
Alteração 

T('l " ~ n ~ - ': ' M ' I ('r :-!" ":liI': ': ' .. r: i"vt'.l: d C' Ci,:r,-G:tj :>l:oI' f."": lia 
prevm acordo escuto das partes outorgantes, podendo a (M A condid onar tal 
alteração à conscquente adaptação da rcoacção do texto ora outorgado. 
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Livre, esclarecidamente e de boa-fé, o presente Protocolo é redigido 

em duplicado, ficando um exemplar para cada uma das Outorgantes. 

Aveíro e Paços do Conce lho,.. .. de de 2003. 

Pelo Pr imeiro Outor gan t e,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Avelro
 

Or. Albert o Souto de Nkan da
 

Pelo Segund o Outorgan t e 

.~ ....-,:~ . . ..-....::-: 


